
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR

 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019,  

DE 1 DE JULHO DE 2019 

  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 

 
 

Nome: Fortunato Brunetti Lambert                                                         Matrícula Siape: 2420939 

Classe / Nível: D3-01 

Lotação: Coordenadoria do Curso Técnico em Administração – Campus Montanha 

Período de avaliação: 2020-2 

 

Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 

1.1 - Avaliação discente 

 Média da avaliação discente: Sem avaliação discente no período de 2020-1 devido à interrupção 

das atividades presenciais em função da pandemia do Covid-19. 

1.2 - Disciplinas Ministradas: 

 Biologia I: 04 (quatro) aulas semanais no Curso Técnico em Administração integrado ao Ensino 

Médio; 

 Biologia I: 04 (quatro) aulas semanais no Curso Técnico em Agropecuária integrado ao Ensino 

Médio. 

 Biologia II: 04 (quatro) aulas semanais no Curso Técnico em Agropecuária integrado ao Ensino 

Médio. 

 Ecologia Geral: 02 (duas) aulas semanais no Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental. 

 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  

2.2 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

   [X] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

2.3 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 

[X] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

 

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA  

 

4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

 

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

5.1- Atividades de desempenho gerencial 

5.1.1 - Participação como membro de colegiados didáticos 



 Membro do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental (Portaria 249, de 

15/07/2019). 

5.3 – Representação Profissional ou Órgão de Classe 

 Membro da Comissão Responsável pelo Projeto Ifes Portas Abertas do Campus Montanha (Portaria 

65, de 26/03/2020); 

 Membro da Equipe de respostas rápidas a Surtos, Epidemias e Pandemias do Ifes Campus 

Montanha (Portaria 168, de 20/10/2020). 

 Membro suplente da Comissão de Ética no Uso de Animais do Ifes (Portaria 1351, de 10/07/2020). 

 

6 – OUTROS 

 

 

 

Data: 28/04/2021 

 

___________________________________ 

Assinatura Docente 

 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 28/04/2021

RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO Nº 10/2021 - MON-CCTA (11.02.27.01.08.02.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 28/05/2021 18:16 )
FORTUNATO BRUNETTI LAMBERT

FUNÇÃO INDEFINIDA

MON-CCTA (11.02.27.01.08.02.03)

Matrícula: 2420939

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ifes.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o10 2021 RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRABALHO 28/05/2021

código de verificação: 40c544fd3c

https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS MONTANHA 

 

 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que Fortunato Brunetti Lambert, Matrícula Siape nº 

2420939, não foi avaliado, por meio da Avaliação Docente 2020/2 – Campus Montanha, 

pelos alunos do Curso Técnico em Administração e Curso Técnico em Agropecuária 

Integrados ao Ensino Médio, devido à suspensão das atividades letivas presenciais, em 

virtude da pandemia de covid-19.  

 

 

Montanha - ES, 29 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

Maurício Valentin Júnior 
Técnico em Assuntos Educacionais 

Coordenadoria de Gestão Pedagógica 
IFES - Campus Montanha 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 29/04/2021

DECLARAÇÃO Nº 110/2021 - MON-CGP (11.02.27.01.08.02.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 29/04/2021 11:45 )
MAURICIO VALENTIN JUNIOR
TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

MON-CGP (11.02.27.01.08.02.05)

Matrícula: 1324866

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ifes.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 110 2021 DECLARAÇÃO 29/04/2021 9966bf0182

https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS MONTANHA 

 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que Fortunato Brunetti Lambert, Matrícula Siape nº 

2420939, ministrou em 2020/2, para os Cursos Técnicos em Administração e 

Agropecuária Integrados ao Ensino Médio, a disciplina de Biologia com a carga horária 

de 12 aulas semanais. 

 

 

Montanha - ES, 20 de abril de 2021. 

 

 

 
 
 
 

Maurício Valentin Júnior 
Técnico em Assuntos Educacionais 

Coordenadoria de Gestão Pedagógica 
IFES - Campus Montanha



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 20/04/2021

DECLARAÇÃO Nº 78/2021 - MON-CGP (11.02.27.01.08.02.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 20/04/2021 08:53 )
MAURICIO VALENTIN JUNIOR
TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

MON-CGP (11.02.27.01.08.02.05)

Matrícula: 1324866

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ifes.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 78 2021 DECLARAÇÃO 20/04/2021 68205f08f9

https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS MONTANHA 

 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 

Declaro, para os devidos fins, que Fortunato Brunetti Lambert, Matrícula Siape nº 

2420939, ministrou em 2020/2, para o Curso Superior de Tecnologia em Gestão 

Ambiental, a disciplina de Ecologia Geral com a carga horária de 02 aulas semanais. 

 

 

Montanha - ES, 26 de maio de 2021. 

 

 

 
 
 
 

Maurício Valentin Júnior 
Técnico em Assuntos Educacionais 

Coordenadoria de Gestão Pedagógica 
IFES - Campus Montanha



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 26/05/2021

DECLARAÇÃO Nº 124/2021 - MON-CGP (11.02.27.01.08.02.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 26/05/2021 13:31 )
MAURICIO VALENTIN JUNIOR
TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

MON-CGP (11.02.27.01.08.02.05)

Matrícula: 1324866

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ifes.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 124 2021 DECLARAÇÃO 26/05/2021 981b710957

https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS MONTANHA 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que Fortunato Brunetti Lambert, Matrícula Siape nº 

2420939, cumpriu em 2020/2 de 75% a 100% das atividades didático-pedagógicas. 

 

 

 

 

Montanha - ES, 20 de abril de 2021. 

 

 

 
 
 
 

Maurício Valentin Júnior 
Técnico em Assuntos Educacionais 

Coordenadoria de Gestão Pedagógica 
IFES - Campus Montanha 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 20/04/2021

DECLARAÇÃO Nº 79/2021 - MON-CGP (11.02.27.01.08.02.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 20/04/2021 08:56 )
MAURICIO VALENTIN JUNIOR
TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

MON-CGP (11.02.27.01.08.02.05)

Matrícula: 1324866

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ifes.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 79 2021 DECLARAÇÃO 20/04/2021 60ca593049

https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS MONTANHA 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que Fortunato Brunetti Lambert, Matrícula Siape nº 

2420939, atendeu em 2020/2 de 75% a 100% aos chamados de reuniões de cunho 

pedagógico/administrativo. 

 

 

 

Montanha - ES, 20 de abril de 2021. 

 

 

 
 
 
 

Maurício Valentin Júnior 
Técnico em Assuntos Educacionais 

Coordenadoria de Gestão Pedagógica 
IFES - Campus Montanha 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 20/04/2021

DECLARAÇÃO Nº 80/2021 - MON-CGP (11.02.27.01.08.02.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 20/04/2021 08:58 )
MAURICIO VALENTIN JUNIOR
TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

MON-CGP (11.02.27.01.08.02.05)

Matrícula: 1324866

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ifes.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 80 2021 DECLARAÇÃO 20/04/2021 f8a9bf8380

https://sipac.ifes.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO (Diretor Geral).
Chave de autenticidade do documento: 97A1C54E-D159CC5F-637A1C3F-0391746C
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 249, DE 15 DE JULHO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de 2014, da
Reitoria-Ifes,

:RESOLVE

Alterar membros da PORTARIA Nº 296-GDG, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2018,
anexo I.

Art. 1º - Incluir e designar os membros grifados no Anexo I a esta Portaria para
constituírem a composição do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Gestão
Ambiental do Ifes Campus Montanha.

Art. 2º - Ficam mantidos demais efeitos das PORTARIA Nº 296-GDG DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2018.

Art. 3° - Dê-se ciência e publique-se.

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO
Diretor-Geral



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO (Diretor Geral).
Chave de autenticidade do documento: 97A1C54E-D159CC5F-637A1C3F-0391746C
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

ANEXO A PORTARIA Nº 249-GDG, DE 15 DE JULHO DE 2019

Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental – Ifes campus Montanha. 

Coordenador do curso Siape Função

Talita Aparecida Pletsch 2410365 Presidente

Coordenadoria Pedagógica Siape Função

Hélio Roberto Almeida de Oliveira 1902919 Titular 

 Amanda Cerqueira de Almeida 3127272 Suplente

Docentes da área técnica Siape Função

Waylson Zancanella Quartezani 1043459 Titular 

Euzilene Mantoanelli 1766664 Titular 

André Teixeira Oliveira 2050111 Titular 

Lúcio Marques Peçanha 1916708 Titular 

Veridiana Basoni Silva 1043467 Suplente

Juliano Pelição Molino 1239114 Suplente

Helaine do Amaral Motta 2918741 Suplente

Gissele Locatelli Moura 1995985 Suplente

Docentes do núcleo básico Siape Função

Priscilla Dutra Freires Codeco 1113101 Titular 

Lincon Almeida Vilas Boas 1020377 Titular 

Fortunato Brunetti Lambert 2420939 Suplente

Andrea Moraes Torres Pinto 3091937 Suplente

Representantes discentes Matrícula Função

Marcos Costa Moral 20182TGAM0196 Titular 

Maiana Ribeiro de Carvalho 20182TGAM0285 Suplente

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO
Diretor-Geral do Campus Montanha

Portaria nº. 1.155 de 17/06/2014



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO (Diretor Geral).
Chave de autenticidade do documento: 997E8541-9984FB6B-1A609FC1-F8DE4776
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

  

  

  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 65, DE 26 DE MARÇO DE 2020.

  O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho deSANTO,
2014, da Reitoria-Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo, para sob a presidência do primeiro,
comporem a comissão responsável pelo projeto Ifes Portas Abertas do campus
Montanha: 

a) ANDRÉ TEIXEIRA OLIVEIRA, siape 2050111; 
b) CARLOS AUGUSTO BALLA, siape 2734077;
c) CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA, siape 1652723;
d) EUZILENI MANTOANELLI, siape 1766664; 
e) FORTUNATO BRUNETTI LAMBERT, siape 2420939; 
f) MAIKE DOS SANTOS SILVA, matrícula Siape 1334191;
g) BILIRRELLI DA CUNHA MONTE, matrícula Siape 2325057.

Art. 2º Definir 02 horas semanais a carga horária dos membros. 

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO
 Diretor-Geral



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA (Diretora-Geral).
Chave de autenticidade do documento: 0BF5E603-BECD0C29-3624D9D2-43978E63
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

  

  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  

  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS MONTANHA 
Rodovia ES-130 (Montanha-Vinhático), Km 1, Bairro Palhinha – 29890-000 – Montanha – ES

PORTARIA Nº 168, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.

A DIRETORA GERAL DO CAMPUS MONTANHA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
 no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05 de junho de
2014, da Reitoria Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a “Comissão de Respostas Rápidas a Surtos, Epidemias e
Pandemias do Ifes Campus Montanha”, visando discutir, elaborar e auxiliar na
operacionalização de um protocolo de retorno às atividades presenciais este campus, que
atenda as normas vigentes de segurança sanitária no contexto da pandemia da COVID -
19.

a) Raquel Carletto de Oliveira, SIAPE 2394506 - Coordenadora Geral
b) Luis Alberto Bassoli - Coordenador Adjunto 
c) Rayanne Laura Farias Firme, SIAPE 2784578 - Secretária 
d) Viviane de Assis Delfino, SIAPE 3103250 - Membro 
e) Fortunato Brunetti Lambert, SIAPE 2420939, Membro 
f) Ludmila dos Santos Santana Perovano SIAPE, 3157192 - Membro 
g) Bilirreli da Cunha Monte, SIAPE 2325057 - Membro 
h) Hélio Roberto Almeida de Oliveira, SIAPE 1902919 - Membro
i) Gabriele Saúde Viana, SIAPE 2174505 - Membro
j) Alex Silva Lima, SIAPE 3159211 - Membro

Art. 2º Cessam os efeitos da portaria 81 de 12 de maio de 2020, referente o
mesmo assunto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA
Diretora-Geral



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por Jadir José Pela (Reitor).
Chave de autenticidade do documento: D239BEA4-D9237E9D-1FE7E05C-63D1DE7C
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 1351, DE 10 DE JULHO DE 2020.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 17.10.2017,
publicado no DOU de 18.10.2017, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

            Art. 1º Alterar a Portaria nº 723, de 25.03.2020, referente à composição da
Comissão de Ética no Uso de Animais do Ifes (CEUA/Ifes), que passa a vigorar
conforme a relação constante no Anexo I.

              Art. 2º Atribuir carga horária semanal de 10 (dez) horas ao coordenador(a), de 08
(oito) horas ao vice-coordenador(a), de 04 (quatro) horas aos membros titulares e
suplentes da CEUA/Ifes, para se dedicarem às atividades desta Comissão.

              Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

JADIR JOSE PELA
Reitor



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por Jadir José Pela (Reitor).
Chave de autenticidade do documento: D239BEA4-D9237E9D-1FE7E05C-63D1DE7C
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

Anexo I - PORTARIA Nº 1351, DE 10 DE JULHO DE 2020 

 

Composição de Membros da Comissão de Ética no Uso de Animais do Ifes 

(CEUA/Ifes) 

 

 

Coordenadora: SHERRINE QUEIROZ FERMO DE ANDRADE (Campus Itapina) 

 

Vice-coordenador: GABRIEL DOMINGOS CARVALHO (Campus Piúma) 

 

Titular: FABRÍCIO ALBANI OLIVEIRA – Médico Veterinário (Campus de Alegre) 

Suplente: PAULO SÉRGIO CRUZ DE ANDRADE JÚNIOR – Médico Veterinário (Campus 

de Alegre) 

 

Titular: JULIANA MACEDO DELARMELINA – Biólogo (Campus Santa Teresa) 

Suplente: CARLOS EDUARDO DE ARAÚJO BARBOSA – Biólogo (Campus Piúma) 

 

Titular: NAIR ELIZABETH BARRETO RODRIGUES – Docente (Campus Santa Teresa) 

Suplente: MARIA MASCHIO RODRIGUES – Docente (Campus Piúma) 

 

Titular: JULIANO PELIÇÃO MOLINO (Campus Montanha) 

Suplente: FORTUNATO BRUNETTI LAMBERT (Campus Montanha) 

 

Titular: LUCIENE LIGNANI BITENCOURT (Campus Itapina) 

Suplente: ANDERSON LUIZ DE ARAÚJO (Campus Santa Teresa) 

 

Titular: BRUNO HOSKEN POMBO – Sociedade Protetora de Animais do Espírito Santo 

(SOPAES) 

Suplente: ROBERTA BITENCOURT MOREIRA – Sociedade Protetora de Animais do 

Espírito Santo (SOPAES) 

 

 

Obs: As funções dos membros estão adequadas ao Cadastro das Instituições de Uso 
Científico de Animais (CIUCA) do Conselho Nacional de Controle de Experimentação 
Animal (CONCEA) vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI). 

 


